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Ao Dirigente Máximo da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública- SEJUSP 
 

Assunto: Recurso Administrativo – Editais SEJUSP 01/2020 – 02/2020 – 03/2020 - 04/2020- 

05/2020- 06/2020 

Proponente: Associação Brasileira Comunitária para a Prevenção do Abuso de Drogas – ABRAÇO; 

CNPJ nº: 25.572.199/0001-53 

 
Com os nossos cordiais cumprimentos e valendo-nos da tempestividade da interposição de 

recurso administrativo, haja vista a publicação da ata de avaliação das propostas no dia 

04/05/2021, a Associação Brasileira Comunitária para a Prevenção do Abuso de Drogas – 

ABRAÇO, solicita que seja provido o recurso administrativo acerca do resultado do editais 

SEJUSP 01/2020 – 02/2020 – 03/2020 - 04/2020- 05/2020- 06/2020, sagrando-a vencedora do 

certame, pelas razões editalícias, de fato e direito a seguir apresentadas. 

 
E-mail para contato: abraco.osc@gmail.com 

 
Ementa – Pedido de revisão quanto ao resultado da avaliação de experiência item – 2.1 

 
I - Revisão da Desclassificação da Associação Brasileira Comunitária para a 

Prevenção do Abuso de Drogas – ABRAÇO no quesito experiência item – 2.1 e 

Reclassificação da mesma 

 
A Associação Brasileira Comunitária para a Prevenção do Abuso de Drogas – ABRAÇO, 

associação privada sem fins lucrativos, registrada no CNPJ sob o nº: 25.572.199/0001-53, 

encaminhou toda a documentação comprobatória de sua experiência em projetos educacionais, 

socioassistenciais e/ou promoção de cidadania para adolescentes e jovens conforme exigência do 

edital. 

A proposta da ABRAÇO alcançou toda a pontuação necessária para sagrar-se vencedora 

no certame e o reconhecimento disto foi feito através da aprovação da Comissão de Avaliação, que 

validou os documentos apresentados e os aprovou em todos os requisitos, exceto no item de 

avaliação 2.1 - Tempo de experiência comprovada em projetos educacionais, socioassistenciais 

e/ou de promoção de cidadania para adolescentes e jovens. A única e equivocada reprovação, no item 

2.1, custou à ABRAÇO a oficialização de sua vitória. Contudo, o presente recurso irá demonstrar 

claramente que houve um equívoco por parte da Comissão de Avaliação ao julgar o item 2.1, e 

dará à Administração Pública a oportunidade de corrigir este erro. 
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A) TERMO DE CONVÊNIO nº 022/2011 E ADITIVOS (do 1º ao 6º) 

 
No quesito 2.1 - Tempo de experiência comprovada em projetos educacionais, 

socioassistenciais e/ou de promoção de cidadania para adolescentes e jovens, a proponente teve o 

Termo de Convênio nº 022/2011 e os respectivos aditivos não pontuados pela Comissão de 

Avaliação sob a justificativa de que “O Termo de Convênio tem como objeto a execução de 

atendimento aos usuários de álcool e outras drogas e seus familiares, não tendo como foco o 

público de jovens e adolescentes, mas todas as faixas etárias”. 

 
Respeitosamente, sustentamos que a Comissão de Avaliação equivocou-se. O Termo de 

Convênio nº 022/2011 e aditivos (do 1º ao 6º) juntado à proposta teve sim como público-alvo os 

jovens e adolescentes. O objetivo era a execução de atendimento aos usuários de álcool e outras 

drogas, sendo estendido aos seus familiares. A realização da atividade para o público de jovens 

e adolescentes foi devidamente comprovada pela Subsecretária de Políticas Sobre Drogas de 

Minas Gerais a Ilustre Soraya Romina dos Santos. 

 
Esclarecemos que o Convênio firmado previa o atendimento técnico especializado a 

jovens e adolescentes por meio de atendimento ambulatorial e atividades terapêuticas. O 

atendimento era estendido aos familiares dos jovens e tinha como pressuposto uma forma de 

assegurar os recursos pedagógicos e reorganização da vida familiar por meio de intervenções 

terapêuticas. 

 
Tendo em vista o esclarecimento prestado e considerando Declaração anexa ao presente 

recurso, fica nitidamente demonstrado o equívoco da Comissão de Avaliação ao deixar de pontuar 

o Termo de Convênio nº 022/2011 e aditivos (do 1º ao 6º), devendo a mesma reavaliar o 

documento e atribuir a pontuação correspondente. 

 
A Secretaria de Estado Desenvolvimento Social- SEDESE, está vinculada a Subsecretaria 

de Políticas sobre Drogas – SUPOD, e tem como competência formular, planejar, dirigir, executar, 

controlar e avaliar ações voltadas para adolescentes e jovens como pode ser visto abaixo, campo onde 

a proponente atuou na execução de atendimento aos usuários de álcool e outras drogas e seus 

familiares. 
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O Edital prevê que serão pontuados os instrumentos jurídicos que comprovem o tempo de 

experiência na execução direta de atividades ou projetos voltados para ações educacionais e de 

promoção de cidadania para jovens e adolescentes e ainda dispõe o que são consideradas ações 

educativas e de promoção da cidadania, vejamos: 
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Como pode ser demonstrado e ratificado, a proponente realizou o trabalho voltado para 

jovens e adolescentes, sendo novamente comprovada tal experiência através da Declaração em 

anexo. Portanto, não há qualquer impedimento para validação do documento Termo de Convênio 

nº 022/2011 e aditivos (do 1º ao 6º), devendo ser revisto pela Comissão de Julgamento e 

consequentemente, atribuídos os pontos correspondentes e a proponente classificada nesse 

quesito. 

 

Ressaltamos que as atividades eram voltadas para jovens e adolescentes e seus 

familiares, como pode ser visto abaixo no 3º termo aditivo do contrato, assinado pelo Secretário de 

Estado de Esporte e da Juventude, vez que as atividades eram voltadas para esse público alvo. 

Portanto, repisamos que a simples reanálise dos documentos juntados deixará claramente 

demonstrado que a proponente faz jus à pontuação do quesito 2.1 - Tempo de experiência 

comprovada em projetos educacionais, socioassistenciais e/ou de promoção de cidadania para 

adolescentes e jovens. 
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Vale ressaltar que o edital prescreve que seja “comprovado tempo de experiência na 

execução direta de atividades ou projetos voltados para ações educacionais e de promoção de 

cidadania para jovens e adolescentes”. Contudo, o critério utilizado pela Comissão Julgadora para 

desclassificar a proposta da instituição foi o de exclusividade na prestação do serviço, o que não 

está previsto no edital. 

 
Ora, o atendimento estendido aos familiares dos jovens, considerando-os parte 

fundamental do processo de socialização e integração dos jovens e adolescentes, em nenhum 

momento desfoca o público alvo do Termo de Convênio. Sendo assim, o critério de exclusividade 

além de não estar previsto no edital, desconsidera a importância constitucional e social da família 

no trato com os sujeitos em formação, jovens e adolescentes. 

 
Tal análise restritiva não prevista no edital evidencia mais uma vez o equívoco e solidifica a 

necessidade da reanálise da Comissão de Julgamento. Portanto, reiteramos a solicitação de 

provimento do presente recurso considerando a reanálise do Termo de Convênio nº22/2011 e seus 

termos aditivos, a atribuição da pontuação correspondente e consequente classificação da 

proponente. 

 
B) TERMO DE CONVÊNIO nº 81/2011 

 
Respeitosamente, a Comissão de Avaliação/Julgamento equivocou-se ao desconsiderar o 

Termo de Convênio nº 81/2011. Inicialmente, porque o referido documento atende ao requisito de 

prestação de serviço ao público de jovens e adolescentes e, por conseguinte, o fato de a 

proponente empreender todos os meios e ações possíveis para obter as Informações do Poder 

Público, porém sem sucesso. 

 
Conforme Item II da Cláusula Quarta - Das obrigações das partes – do citado termo, A 

ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA COMUNITÁRIA PARA A PREVENÇÃO DO ABUSO DE DROGAS – 

ABRAÇO teve, por obrigatoriedade a cessão de 50 (cinquenta) adolescentes encaminhados 

pela Vara Infracional da Infância e Juventude de Belo Horizonte, informando o atendimento à 

Subsecretaria de Políticas Antidrogas/ Centro de Referência Estadual em Álcool e outras Drogas – 

CREAD (grifo nosso). Tão somente isso, comprova o foco em jovens e adolescentes. 

 
Conforme documento INFORMAÇÃO, anexado aos processos de envio das propostas dos 

Editais, as informações foram solicitadas aos órgãos competentes, porém, com retorno apenas em 

11/05/2021. As provocações foram feitas via e-mail e por meio de ligações telefônicas. Lado outro, não 

se pode deixar de frisar que, apesar da inércia do poder público, não há qualquer registro 
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negativo em relação às prestações de contas e execução dos acordos firmados, pois as 

informações faltantes referem-se a execuções superiores à 5 (cinco) anos e; examinando 

esta data percebe-se que não há inscrição ou negativação em nenhuma ferramenta de 

controle, tais como Cadastro Geral de Convenentes - CAGEC e inscrição em "Diversos 

Responsáveis". 

 
Mesmo assim, as reiteras foram realizadas, conforme anexos, e, tão somente em 11 de 

maio de 2021 a declaração acerca da prestação de contas do referido instrumento fora 

disponibilizada. 

 
Destarte, a Lei no. 12.527, de 18 de novembro de 2011, conhecida como Lei de Acesso à 

Informação, contém a seguinte normativa: 

(...) 

Art. 7º O acesso à informação de que trata esta Lei compreende, entre 

outros, os direitos de obter: 

(...) 

II - informação contida em registros ou documentos, produzidos ou 

acumulados por seus órgãos ou entidades, recolhidos ou não a 

arquivos públicos; 

(...) 

VI - informação pertinente à administração do patrimônio público, 

utilização de recursos públicos, licitação, contratos administrativos; e 

VII - informação relativa: 

a) à implementação, acompanhamento e resultados dos programas, 

projetos e ações dos órgãos e entidades públicas, bem como metas e 

indicadores propostos; 

b) ao resultado de inspeções, auditorias, prestações e tomadas de 

contas realizadas pelos órgãos de controle interno e externo, 

incluindo prestações de contas relativas a exercícios anteriores. 

(..) 

 
Art. 32. Constituem condutas ilícitas que ensejam responsabilidade do 

agente público ou militar: 

I - recusar-se a fornecer informação requerida nos termos desta Lei, 

retardar deliberadamente o seu fornecimento ou fornecê-la 

intencionalmente de forma incorreta, incompleta ou imprecisa; 

 
(...) 
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Diante disso, não deve a Administração Pública Estadual penalizar a Instituição por algo 

inerente ao próprio Poder Público. Portanto, solicitamos a reanálise do Termo de Convênio 

nº81/2011 por parte da Comissão de Avaliação, a atribuição da pontuação correspondente e a 

consequente classificação da proponente. 

 
 

C)  TERMO DE COLABORAÇÃO 0128238/2017 
 

Notadamente, a Comissão de Avaliação equivocou-se ao desconsiderar o TERMO DE 

COLABORAÇÃO 0128238/2017 e favoreceu desigualmente a proponente Instituto ELO. O edital 

prevê que serão pontuados os instrumentos jurídicos que comprovem o tempo de experiência na 

execução direta de atividades ou projetos voltados para ações educacionais e de promoção de 

cidadania para jovens e adolescentes e ainda dispõe o que são consideradas ações educativas e 

de promoção da cidadania, vejamos: 

 

 
O fato de a execução do instrumento prever a realização de ações estruturadas na área de 

prevenção do uso e abuso de álcool e outras drogas, ainda que em todas as faixas etárias, não 

exclui o foco da prestação do serviço a jovens e adolescentes. Tal fato se justifica pela forma 

excepcional a como devem ser tratados, conforme preceitos contidos no Estatuto da Criança e do 
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Adolescente – ECA, sendo impossível atender tal público sem respeitar o foco em suas 

especificidades. 

 
Por outra esfera, cabe dizer que a descrição do objeto da proponente aprovada em 

primeiro lugar, Instituto Elo, prevê a realização de ações relativas à prevenção social da 

criminalidade e da violência. Conforme o documento apresentado por àquela Instituição, abaixo, 

o foco de atuação são áreas de maior crescimento da criminalidade cujas estratégias de 

intervenção buscam a desconstrução de fenômenos multicausais geradores de conflitos, violências 

e processos de criminalização a partir de ações preventivas de forma articulada e sustentável 

adequadas a cada fator de risco, e não o foco em jovens e adolescentes, apesar de estender a 

execução, também, a eles. Tendo em vista que o Instituto ELO teve o documento considerado e 

recebeu a pontuação correspondente, evidencia-se que a Comissão de Avaliação equivocou-se 

ao desconsiderar o TERMO DE COLABORAÇÃO 0128238/2017 e favoreceu desigualmente a 

proponente Instituto ELO. 
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Conforme documento INFORMAÇÃO, anexado aos processos de envio das propostas dos 

Editais, as informações foram solicitadas aos órgãos competentes, porém sem retorno. Apenas 

houve manifestação solicitando a confirmação no nome da Instituição, conforme documento 

também anexo. 

 
Não é cansativo destacar que as provocações foram feitas via e-mail e por meio de 

ligações telefônicas. Lado outro, não se pode deixar de frisar que, apesar da inércia do poder 

público, não há qualquer registro negativo em relação às prestações de contas e execução 

dos acordos firmados, pois as informações faltantes referem-se a execuções superiores à 5 

(cinco) anos e; examinando esta data percebe-se que não há inscrição ou negativação em 

nenhuma ferramenta de controle, tais como Cadastro Geral de Convenentes - CAGEC e 

inscrição em "Diversos Responsáveis". 

 
Por sua vez, a Lei no. 12.527, de 18 de novembro de 2011, conhecida como Lei de 

Acesso à Informação, contém a seguinte normativa: 

(...) 

Art. 7º O acesso à informação de que trata esta Lei compreende, entre 

outros, os direitos de obter: 

(...) 

II - informação contida em registros ou documentos, produzidos ou 

acumulados por seus órgãos ou entidades, recolhidos ou não a 

arquivos públicos; 

(...) 

VI - informação pertinente à administração do patrimônio público, 

utilização de recursos públicos, licitação, contratos administrativos; e 

VII - informação relativa: 

a) à implementação, acompanhamento e resultados dos programas, 

projetos e ações dos órgãos e entidades públicas, bem como metas e 

indicadores propostos; 

b) ao resultado de inspeções, auditorias, prestações e tomadas de 

contas realizadas pelos órgãos de controle interno e externo, 

incluindo prestações de contas relativas a exercícios anteriores. 

(..) 

 
Art. 32. Constituem condutas ilícitas que ensejam responsabilidade do 

agente público ou militar: 

I - recusar-se a fornecer informação requerida nos termos desta 
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Lei, retardar deliberadamente o seu fornecimento ou fornecê-la 

intencionalmente de forma incorreta, incompleta ou imprecisa; 

 
(...) 

 
Diante disso, não deve a Administração Pública Estadual penalizar a Instituição por algo 

inerente ao próprio Poder Público. Portanto, solicitamos a reanálise do Termo de Colaboração 

0128238/2017 por parte da Comissão de Avaliação, a atribuição da pontuação correspondente e a 

consequente classificação da proponente. 

 
 
 

D) CONCLUSÃO 

 
Diante do exposto, restou comprovada ostensiva e exaustivamente, a experiência com jovens e 

adolescentes da instituição ABRAÇO, em cumprimento ao item 2.1 - Tempo de experiência 

comprovada em projetos educacionais, socioassistenciais e/ou de promoção de cidadania para 

adolescentes e jovens, devendo a mesma ser classificada quanto a esse critério. Sendo assim, 

solicitamos o provimento do presente recurso administrativo visando reavaliação da proposta da 

instituição, a atribuição correspondente da pontuação e finalmente, sagrando-a vencedora no 

certame. 

 
 

Belo Horizonte, 11 de maio de 2021. 
 
 
 

Janio Luiz de Miranda – CPF: 036.617.286-79 
Presidente da ABRAÇO - Associação Brasileira Comunitária para a Prevenção do Abuso de 

Drogas 


